
Companhia de Saneamento do Pará 
 

    

      

 

 

 

 

 

 

 
 
                                                                           

 

Av. Magalhães Barata, 1201 

Fone: (91) 3202-8480 

CEP: 66.060-670 – Belém- Pará 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 012/2017-CPL - COSANPA. 

PROCESSO: 001/2017. 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2017-COSANPA.  

 

OBJETO:  

Contratação de empresa de Engenharia para execução de obras e serviços, incluindo a elaboração 

do Projeto Executivo e o fornecimento de materiais e equipamentos, para a ampliação do Sistema 

de Abastecimento de Água do Município de Oriximiná, Estado do Pará. Conforme Termo de 

Referência nº 09/2016-USOS (Anexo I), e anexos, que são partes integrantes e indivisíveis deste 

instrumento convocatório. 

 

Em atenção à Solicitação formulada pela empresa CARMONA CABRERA CONSTRUTORA DE 

OBRAS S/A através de email de 20 de fevereiro de 2017, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, 

esclarece, em face das informações contidas no Memorando nº 015/USOS-2017, devidamente assinado 

pela Engenheira Janete Moreira Piauhy - Gestora da USOS - Diretoria de Expansão e Tecnologia - 

DET/COSANPA, registrando-se que, tal documento foi recebido nesta CPL, no dia 22/02/2017, 

concernente aos itens que seguem: 

 

Questionamentos: 

 

1) PERGUNTA: 

O referido Edital, na planilha orçamentária referente ao contrato PAC I, no item de número “15.2.2.1” 

está apresentando um erro de formula do Excel e não é possível identificar o serviço solicitado, como 

segue: 

 

15.2 Muro de Proteção     250.967,49 

15.2.1 Serviços Iniciais         1.320,63 

15.2.1.1 Locação de alvenaria M 208,96 6,32      1.320,63 

15.2.2 Movimento de Terra            272,40 

15.2.2.1 #REF! M3 20,81 13,09         272,40 

15.2.3 Fundação       25.763,80 

 

Solicitamos esclarecer qual serviço está sendo solicitado.  

 

RESPOSTA: 

Trata-se do item: “ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM 

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 / POTÊNCIA: 88 

HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 

DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015”; 

Atenciosamente,                                    

Belém (PA), 23 de fevereiro de 2017. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


